INDICAÇÃO Nº 
1720
, DE 2005

Considerando que, atualmente, existem 3 (três) Distritos Policiais no Município de Bragança Paulista, além de delegacias especializadas e a Sede Secccional, e que as delegacias encontram-se muito próximas umas das outras;

Considerando que grande parte das delegacias estão localizadas no centro da cidade, deixando os bairros mais periféricos e longíguos sem o atendimento que poderia ser melhor realizado;

Considerando o Ofício OPV – RT – 218/05, de autoria do vereador Ronaldo Teixeira, solicitando estudos para implantação de Distrito Policial, Posto Policial ou redistribuição dos Distritos Policiais já existentes no Município de Bragança Paulista;

Considerando o abaixo-assinado, encaminhado a mim por meio do citado ofício, dos moradores dos Bairros Parque dos Estados, Cidade Planejada I e II, Vila Esperança, Julieta Cristina, JD. da Fraternidade e imediações, solicitando tal pleito de forma a garantir a segurança da população local;

Considerando, finalmente, que, dentre as regiões periféricas, os moradores  dos bairros da zona norte do município, com aproximadamente 40 mil habitantes, distribuídos principalmente em diversos núcleos habitacionais populares, distantes aproximadamente 10 Km do centro, deixam de registrar muitas ocorrências pela dificuldade encontrada em se locomoverem ao Distrito Policial mais próximo,

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando estudos para implantação de Distrito Policial ou Posto Policial, no Município de Bragança Paulista; ou redistribuição dos Distritos Policiais já existentes naquele município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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